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3 — A licença especial que seja concedida ao pessoal
referido na alínea c) do n.o 1 do artigo 1.o produz efeitos
a partir da data que seja fixada por despacho do Gover-
nador de Macau.

4 — No prazo de 30 dias após o início da licença,
o Governador de Macau manda enviar à DGAP cópia
dos documentos comprovativos da nova situação con-
tratual do requerente.

Artigo 7.o

Coordenação

1 — A coordenação das situações de apresentação em
Macau referidas no presente diploma é da competência
da DGAP, em articulação com o serviço da Adminis-
tração Pública de Macau que for designado pelo Gover-
nador de Macau.

2 — Para execução do disposto no presente diploma,
entre a DGAP e o serviço mencionado no número ante-
rior pode ser celebrado protocolo onde devem constar,
designadamente, os procedimentos a adoptar.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

2 — Compete, exclusivamente, ao Governador de
Macau determinar as providências necessárias à exe-
cução do presente diploma no território de Macau.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de
Julho de 1999. — Jaime José Matos da Gama — António
Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho.

Promulgado em 13 de Agosto de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Agosto de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 348/99
de 27 de Agosto

O envolvimento actual e crescente de militares das
Forças Armadas em missões humanitárias e de paz rea-
lizadas fora do território nacional, no quadro dos com-
promissos internacionais assumidos por Portugal, revela
uma incompletude no quadro da protecção já hoje exis-
tente e assegurada aos militares portugueses, bem como
às respectivas famílias, em tal situação.

Neste entendimento, o Governo entendeu comple-
mentar o actual estatuto dos militares incluídos nas refe-
ridas situações de missão, ao criar um seguro de vida
que reforce o esquema garantístico existente, no plano
da reparação dos danos por morte ou invalidez per-
manente.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 11/89, de 1 de Junho, e pelo n.o 3 do
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho,
e nos termos das alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Ao Decreto-Lei n.o 233/96, de 7 de Dezembro, é acres-
centado o artigo 7.o-A.

«Artigo 7.o-A
Seguro de vida

Aos militares integrados em missões de paz e huma-
nitárias fora do território nacional é constituído um
seguro de vida para reparação dos danos por morte
ou invalidez permanente, a atribuir nas condições,
período e montantes que vierem a ser regulamentados
em portaria conjunta dos Ministros da Defesa Nacional
e das Finanças e pelo membro do Governo responsável
pela Administração Pública.»

Artigo 2.o

O presente diploma é aplicável aos militares que se
encontrem envolvidos em missões humanitárias e de paz
fora do território nacional à data da sua entrada em
vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de
Julho de 1999. — Jaime José Matos da Gama — Jaime
José Matos da Gama — Jaime José Matos da Gama —
António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Fernando
Lopes Ribeiro Mendes.

Promulgado em 13 de Agosto de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Agosto de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 25/99/M

Estabelece o sistema de enquadramento e definição legal dos
apoios financeiros a projectos de interesse cultural ou de pro-
moção e animação turísticas.

Considerando a necessidade de intervenção legislativa
que atenda ao enquadramento legal dos apoios finan-
ceiros, por parte da Região Autónoma da Madeira
(RAM), a entidades em nome individual ou colectivo
que desenvolvam projectos de reconhecido mérito e
interesse para a RAM nas áreas da cultura ou da pro-
moção e animação turísticas;
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Atendendo à recente alteração constitucional e à defi-
nição de novas regras no relacionamento financeiro
entre a administração central e as Regiões Autónomas,
que permitem a criação de benefícios e estímulos de
diversa natureza aos produtores culturais e às entidades
que desenvolvam políticas de apoio à cultura ou ao
turismo, financiando projectos de recuperação do patri-
mónio ou iniciativas culturais ou de promoção e ani-
mação turística de reconhecida qualidade;

Considerando que a concessão de tais apoios finan-
ceiros deve estar sujeita a critérios de atribuição claros
e precisos, impõe-se estabelecer um regime legal englo-
bante que, de forma criteriosa e objectiva, promova e
incentive a produção cultural e a promoção e animação
turísticas:

Urge, pois, com vista à execução dos objectivos retro-
mencionados, desenhar um quadro de regras gerais e
abstractas, aplicáveis à globalidade dos apoios finan-
ceiros disponibilizados pela RAM, a regulamentar pos-
teriormente de acordo com a área de intervenção.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 29.o da Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.o

Objecto

Pelo presente diploma é criado o quadro legal de
apoios financeiros a conceder pela RAM, através da
Secretaria Regional do Turismo e Cultura, a entidades
em nome individual ou colectivo que desenvolvam pro-
jectos de reconhecido mérito e interesse para a cultura
ou para a promoção e animação turísticas regionais.

Artigo 2.o

Âmbito

Com a criação de um quadro de apoios financeiros
pretende-se, de uma forma sistemática e segundo cri-
térios claros, rigorosos e objectivos, canalizar a atribui-
ção de apoios financeiros para actividades culturais ou
de promoção e animação turísticas e bem assim incen-
tivar a sua produção e realização através de benefícios
e estímulos de diversa natureza às entidades que desen-
volvam políticas de apoio a estas actividades.

CAPÍTULO II

Quadro de apoios financeiros

Artigo 3.o

Formas de apoio

Os apoios financeiros disponibilizados pela RAM
podem assumir as formas que se seguem:

a) Contratos-programa de dinamização cultural;
b) Protocolos de desenvolvimento e cooperação

cultural;
c) Contratos-programa de dinamização das acti-

vidades de promoção e animação turísticas;

d) Protocolos de desenvolvimento e cooperação no
âmbito da promoção e animação turísticas.

Artigo 4.o

Contratos-programa de dinamização cultural

O contrato-programa de dinamização cultural é um
instrumento de carácter plurianual através do qual a
Direcção Regional dos Assuntos Culturais (DRAC) dis-
ponibiliza às diversas entidades em nome individual ou
colectivo meios de financiamento públicos destinados
à prossecução de projectos de relevante interesse cul-
tural que não possam ser satisfeitos através do quadro
normal de financiamento das despesas dessas mesmas
entidades.

Artigo 5.o

Protocolos de desenvolvimento e cooperação cultural

O protocolo de desenvolvimento e cooperação cul-
tural é um instrumento através do qual a DRAC dis-
ponibiliza às diversas entidades em nome individual ou
colectivo meios ocasionais de investimento público para
financiamento de projectos ou iniciativas culturais de
reconhecida qualidade e interesse estratégico no quadro
da política cultural.

Artigo 6.o

Contratos-programa de dinamização das actividades
de promoção e animação turísticas

O contrato-programa de dinamização das actividades
de promoção e animação turísticas é um instrumento
de carácter plurianual através do qual a Direcção Regio-
nal do Turismo (DRT) disponibiliza às diversas enti-
dades em nome individual ou colectivo meios de finan-
ciamento públicos destinados à prossecução de projectos
de relevante interesse turístico.

Artigo 7.o

Protocolos de desenvolvimento e cooperação no âmbito
da promoção e animação turísticas

O protocolo de desenvolvimento e cooperação no
âmbito da promoção e animação turísticas é um ins-
trumento através do qual a DRT disponibiliza às diversas
entidades em nome individual ou colectivo meios oca-
sionais de investimento público para financiamento de
projectos ou iniciativas de reconhecida qualidade e inte-
resse estratégico no quadro da política de promoção
e ou animação turísticas.

CAPÍTULO III

Processo de candidatura

Artigo 8.o

Processo de candidatura

O processo de candidatura aos apoios financeiros pre-
vistos no capítulo anterior é iniciado mediante apre-
sentação de proposta de candidatura, cujos modelos e
prazo de apresentação constam de regulamento.

Artigo 9.o

Comissão de análise e acompanhamento

1 — A candidatura será apreciada por uma comissão
de análise e acompanhamento a nomear, para cada sec-
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tor, em cada ano, por despacho conjunto dos Secretários
Regionais do Turismo e Cultura e do Plano e da
Coordenação.

2 — A composição das comissões referidas no número
anterior será definida no diploma que regulamenta a
concessão do apoio financeiro em causa.

3 — As comissões de análise e acompanhamento têm
por função analisar e seleccionar os respectivos pro-
cessos de candidatura e propor à tutela a aprovação
dos que considerem mais necessários ou relevantes para
a RAM.

Artigo 10.o

Da aprovação

1 — A aprovação da concessão do apoio financeiro
fica dependente da prévia obtenção de parecer favorável
da comissão de análise e acompanhamento respectiva
e de despacho do Secretário Regional do Turismo e
Cultura.

2 — O despacho referido no número anterior deverá
ser proferido no prazo de 30 dias a contar da data de
emissão do parecer.

CAPÍTULO IV

Estatuto dos beneficiários

Artigo 11.o

Obrigações dos beneficiários

Constituem obrigações dos beneficiários de apoios
financeiros as seguintes:

a) Manter a comissão de análise e acompanha-
mento informada regularmente do estado de
desenvolvimento do projecto, nomeadamente
através da entrega periódica de relatórios por-
menorizados;

b) Não alterar, no todo ou em parte, o projecto
inicialmente proposto, sem prévio consenti-
mento, expresso e por escrito, da comissão de
análise e acompanhamento;

c) Comunicar à referida comissão todas as circuns-
tâncias supervenientes que tenham alterado
substancialmente as condições existentes à data
da candidatura;

d) Entregar relatório final pormenorizado do pro-
jecto ou iniciativa apoiada e ou documentos
comprovativos da despesa efectuada, conforme
for exigido no regulamento respectivo.

Artigo 12.o

Fiscalização

A comissão de análise e acompanhamento tem a
faculdade de, sempre que o entender oportuno ou con-
veniente, fiscalizar a execução do projecto, ficando o
beneficiário obrigado a prestar toda a colaboração e
informação que lhe for solicitada.

CAPÍTULO V

Da alteração e revogação dos apoios

Artigo 13.o

Alteração das condições dos apoios financeiros

1 — O apoio financeiro concedido poderá ser alte-
rado, quanto ao prazo de concessão ou montante atri-

buído, em casos excepcionais, desde que se verifique
alguma das seguintes situações:

a) Atraso na conclusão do projecto, devidamente
fundamentado através da entrega de relatório
exaustivo;

b) Aumento imprevisto e significativo do custo
total do projecto, desde que devidamente
demonstrado e comprovado;

c) Necessidade de reformulação do projecto, de
acordo com orientação superior ou parecer tec-
nicamente sustentado, do mesmo tendo sido
dado conhecimento prévio à comissão de análise
e acompanhamento.

2 — Às situações previstas no número anterior apli-
ca-se, com as devidas adaptações, o disposto no
artigo 10.o

Artigo 14.o

Revogação do apoio concedido

1 — Constituem causas de revogação do apoio finan-
ceiro concedido, as seguintes:

a) Inexactidão e ou omissão dos elementos for-
necidos pelo candidato;

b) Aceitação de qualquer forma de apoio finan-
ceiro, desde que dirigido ao financiamento do
mesmo projecto, salvo se do facto for dado
conhecimento à comissão de análise e acom-
panhamento e esta, analisadas as circunstâncias
do caso concreto, considerar justificada a acumu-
lação do benefício;

c) Incumprimento de qualquer das obrigações
referidas no artigo 11.o do presente diploma;

d) Incumprimento na execução do projecto apre-
sentado, desde que por causas imputáveis ao
promotor do mesmo;

e) Utilização abusiva e indevida do apoio finan-
ceiro concedido;

f) Qualquer facto, imputável ao promotor do pro-
jecto, que, pela sua gravidade e ou reiteração,
torne praticamente impossível a manutenção da
concessão do apoio financeiro.

2 — Caso se verifique o previsto em qualquer das
alíneas do número anterior, a DRAC ou a DRT,
mediante parecer da respectiva comissão de análise e
acompanhamento, reserva-se o direito de exigir a res-
tituição integral do apoio financeiro concedido, acres-
cido dos juros legais.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 15.o

Regulamentação

A definição dos demais aspectos do regime de con-
cessão destes apoios, designadamente no que concerne
ao pressuposto da sua atribuição, manutenção, estatuto
dos beneficiários, duração e respectivos montantes, será
objecto de regulamentos, um para cada sector, a aprovar
no prazo máximo de seis meses a contar da data de
entrada em vigor do presente diploma.
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Artigo 16.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 28 de
Julho de 1999.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 11 de Agosto de 1999.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 26/99/M

Regulamenta a gestão de documentos na posse dos serviços dos
órgãos de governo da Região Autónoma da Madeira e orga-
nismos sob sua tutela.

A inexistência de um regime que permita a gestão
da documentação existente e produzida a nível dos ser-
viços dos órgãos de governo da Região Autónoma da
Madeira tem vindo a gerar situações de difícil susten-
tação, quer por razões de excessiva acumulação de docu-
mentos nos arquivos, já sobrelotados, quer ainda, vista
a inexistência de critérios definidores da selecção dos
mesmos, pela manutenção, em situação de paridade,
de documentação com muito diverso nível de interesse;
de resto, sem a existência de um regime que o permita
e preveja não é efectuada a eliminação de documentos;
o resultado: arquivos que abarrotam em espaços que,
por força do vazio regulamentar, não têm hipóteses de
ser libertados para dispor da documentação que de facto
é necessário conservar.

Prosseguindo na necessidade de criar normativos
sobre a gestão de arquivos, tem o legislador a nível
nacional aprovado regimes que procuram responder a
estas questões, embora restem por aprovar os regula-
mentos que nesses diplomas se referem. Por essa razão,
muitos serviços da administração central, directa e indi-
recta, continuam a manter as portarias que eram pos-
sibilitadas pelo Decreto-Lei n.o 447/88, de 10 de Dezem-
bro.

Outros diplomas surgiram, preconizando, em vão, até
ao presente, a aprovação de regulamentação sobre,
designadamente, prazos de conservação de documentos,
o último dos quais é o Decreto-Lei n.o 16/93, de 23
de Janeiro, diploma que fixa o regime geral dos arquivos
e do património arquivístico. De acordo com o dito
diploma legal, estabelece-se que venham a ser regula-
mentados os critérios de avaliação e de selecção, bem
como os prazos de conservação e a forma de eliminação
de documentos, regulamentação ainda inexistente.

A recente constituição do Arquivo Regional da
Madeira como órgão de gestão dos arquivos da Região
Autónoma da Madeira, através do Decreto Legislativo
Regional n.o 9/98/M, de 22 de Maio, contribui para tor-
nar oportuna a aprovação de critérios para a gestão
da documentação dos serviços que compõem esta admi-
nistração regional autónoma.

Urge, portanto, regulamentar o regime geral dos
arquivos e do património arquivístico, na parte relativa

ao sistema de gestão de documentos na posse dos ser-
viços dos órgãos de governo da Região Autónoma da
Madeira, assim como as formas de incorporação no
arquivo definitivo público regional.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República, da alínea l) do n.o 1 do
artigo 29.o da Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, e do n.o 2
do artigo 15.o e do artigo 16.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 16/93, de 23 de Janeiro, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma regulamenta os critérios para
a gestão de documentos produzidos e recebidos pelos
serviços que compõem os órgãos de governo da Região
Autónoma da Madeira, no âmbito das suas atribuições
e competências.

2 — O regime que pelo presente diploma é aprovado
aplica-se a todos os serviços referidos no número ante-
rior, incluindo institutos públicos e fundos públicos
personalizados.

Artigo 2.o

Critérios para a gestão de documentos

A gestão de documentos far-se-á em obediência a
critérios de avaliação e selecção dos mesmos, de acordo
com os quais se estabelecerão prazos de conservação,
formas de eliminação, bem como a indicação dos docu-
mentos a conservar permanentemente.

Artigo 3.o

Avaliação e selecção

1 — A avaliação dos documentos de arquivo respeita
à determinação do seu valor para efeitos da respectiva
conservação permanente ou eliminação, findos os prazos
de conservação em fase activa e semiactiva, a estabelecer
nos termos dos artigos 5.o e 6.o do presente diploma.

2 — Os prazos de conservação dos documentos são
contados a partir da data em que os mesmos foram
mandados arquivar e, na sua falta, da data final dos
processos ou dos documentos integrados em colecção,
dos registos ou da constituição dos dossiers.

3 — Cabe ao Arquivo Regional da Madeira, adiante
designado por órgão de gestão dos arquivos da Região,
a determinação do destino final da documentação na
posse de qualquer dos serviços referidos nas alíneas a)
e c), ambas do n.o 1 do artigo 6.o do presente diploma,
sob proposta do dirigente máximo desses mesmos
serviços.

4 — Compete aos dirigentes máximos dos serviços
referidos nas alíneas a) e c), ambas do n.o 1 do artigo 6.o
do presente diploma, definir, internamente, os prazos
de conservação dos documentos em fase activa e
semiactiva.

Artigo 4.o

Documentos de conservação permanente

São considerados de conservação permanente as
séries ou subséries documentais que:

a) Contenham documentos relativos à criação e
constituição, organização e regulamentação do
organismo produtor, bem como à sua extinção;


